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PODER JUDICIÁRIO 

 

 

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

 

 

 

GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO, Leiloeiro Oficial, matrícula nº 

180/2003 JUCIS-RS, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Doutor ANDRÉ DAL SOGLIO 

COELHO JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO REGIONAL ESMPRESARIAL DA COMARCA DE 

CAXIAS DO SUL/RS; promoverá leilão, dos bens da MASSA FALIDA BERGAMINI 

TRANSPORTES LTDA (04.382.020/0001-25); A. BERGAMINI TRANSPORTES LTDA 

(87.551.271/0001-13); BERGLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA (27.643.638/0001-

05). Processo nº 5067381-74.2025.8.21.0010/RS. exclusivamente de forma eletrônica (online), no 

site: www.peterlongoleiloes.com.br, e no YouTube https://www.youtube.com/peterlongoLeiloes, nos 

seguintes dias:  

 

 

 

DATAS DOS LEILÕES: 

 

• 1º LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em: 05 de maio de 2026, às 16h; LANCE 

MÍNIMO pelo valor da avaliação, não havendo lance, seguirá ao:  

 

 

• 2º LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em: 12 de maio de 2026, às 16h; LANCE 

MÍNIMO correspondente a 50% do valor da última avaliação. 

 

 

• 3º E ÚLTIMO LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em: 19 de maio de 2026; às 16h, 

lance mínimo: não sujeito à aplicação do conceito de preço vil (Art 142 §2º-A, V da LRF). 

 

http://www.peterlongoleiloes.com.br/
https://www.youtube.com/peterlongoLeiloes
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NA MODALIDADE ONLINE: Os bens poderão ser visualizados no endereço eletrônico 

http://www.peterlongoleiloes.com.br. A abertura para lances ocorrerá 5 dias antes da data aprazada 

para os leilões, encerrando-se às 16h da data marcada. Para participar, o interessado deverá efetuar 

cadastro prévio no site, anexando os documentos solicitados no ato do preenchimento. O cadastro 

deverá ser realizado e aprovado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas úteis à 

realização do leilão, sob pena de não ser liberado para participação. A aprovação será confirmada por 

e-mail, sendo indispensável mantê-lo válido e atualizado. Os lances serão realizados exclusivamente 

por meio eletrônico, com acesso identificado. Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao 

término do leilão, o horário de fechamento será prorrogado automaticamente por mais 3 (três) minutos, 

permitindo que todos os interessados possam ofertar novos lances (art. 21, caput, da Resolução 236 

do CNJ). Em razão da possibilidade de falhas técnicas, o leiloeiro não se responsabiliza por lances não 

recebidos. Todos os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis, constituindo compromisso 

assumido perante esta licitação pública, nos termos da legislação federal, e permanecendo registrados 

no sistema, com data e hora da oferta. 

 

 

 

BENS - VEÍCULOS: 

 

LOTE 01). VEÍCULO: REBOQUE GUERRA - PLACA: ICH9518 – RENAVAM: 582022991 - 

ANO/MODELO: 1975/ 1975 - CHASSI: GUERRA398 – COR: BRANCA – SEM COMBUSTIVEL. 

AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

INFORMAÇÕES SOBRE RESTRIÇÕES: - Restrição RENAJUD: Transferência: 

RSPOACECON. Processo Judicial: 50073999320224047107 - Tribunal: TRF04 - Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região.  

- Restrição RENAJUD: Transferência: RSPOACECON - Processo Judicial: 50079836320224047107. 

Tribunal: TRF04 - Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

- Restrição RENAJUD: Transferência: 1ª VT BENTO GONÇALVES - Processo Judicial: 

002013714220195040511 - Tribunal: TRT04 - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

- Restrição RENAJUD: Transferência: 4ª VT CANOAS - Processo Judicial: 00202557820215040204. 

Tribunal: TRT04 - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

- Restrição RENAJUD: Transferência: 5ª VT PORTO ALEGRE - Processo Judicial: 

00207925520225040505 - Tribunal: TRT04 - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

- Restrição RENAJUD: Transferência: 16ª VT PORTO ALEGRE - Processo Judicial: 

00200543422025040106 - Tribunal: TRT04 - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

- Restrição RENAJUD: Transferência: 4ª VT CANOAS - Processo Judicial: 00208082028225040204. 

Tribunal: TRT04 - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

- Restrição RENAJUD: Circulação / Transferência: VARA REGIONAL EMPRESARIAL - Processo 

Judicial: 50673817420258210010 - Tribunal: TJRS - Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 

http://www.peterlongoleiloes.com.br/
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LOTE 02). VEÍCULO: CAMINHÃO AGRALE/9200 TCA - PLACA: ILN2E67 – RENAVAM: 

816488592 - ANO/MODELO: 2003/ 2004 - CHASSI: 9BYC31P2F4C000030 – COR: BRANCA – 

DIESEL. AVALIAÇÃO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  

 

INFORMAÇÕES SOBRE RESTRIÇÕES: Administrativa: Motivo: 121200-DAER - RS 

- Restrição RENAJUD: Transferência: 8ª VT PORTO ALEGRE - Processo Judicial: 

00218457220165040008 - Tribunal: TRT04 - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

- Restrição RENAJUD: Transferência: 2ª VT BENTO GONÇALVES - Processo Judicial: 

00206221720225040512 - Tribunal: TRT04 - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

- Restrição RENAJUD: Circulação / Transferência: VARA REGIONAL EMPRESARIAL - Processo 

Judicial: 50673817420258210010 - Tribunal: TJRS - Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 

 

 

 

LOTE 03). VEÍCULO: I/ CITROEN JUMPY FURGAO PK - PLACA: JAM3J16 – RENAVAM: 

1251833257 - ANO/MODELO: 2020/ 2021 - CHASSI: 9V7VBBHXGMA002541 – COR: BRANCA 

– DIESEL. AVALIAÇÃO: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).  

INFORMAÇÕES SOBRE RESTRIÇÕES: INF - Alienação Fiduciária: Agente Financeiro: 

STELLANTIS FIN SOC CRED FIN INV S A - CNPJ: 03.502.961/0001-92. 

- Restrição RENAJUD: Transferência: 8ª VT PORTO ALEGRE - Processo Judicial: 

00218457220165040008 - Tribunal: TRT04 - Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

- Restrição RENAJUD: Circulação: NUCLEO DE BUSCA E APREENSAO DE VEICULOS - 

Processo Judicial: 50088085320228210005 - Tribunal: TJRS - Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul. 

- Restrição RENAJUD: Circulação / Transferência: VARA REGIONAL EMPRESARIAL - Processo 

Judicial: 50673817420258210010 - Tribunal: TJRS - Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 

 

 

 

 

I - CONDIÇÕES E DÉBITOS: Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, em caráter 

“ad corpus”, nos termos do art. 141, II, da Lei nº 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial e 

Falências), sem qualquer garantia, cabendo aos interessados verificar previamente suas condições 

antes das datas designadas para a alienação. Os bens serão arrematados na forma originária, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, sub-rogando-se o produto da venda no lugar dos bens alienados, 

inclusive quanto a débitos de natureza tributária, trabalhista e aqueles decorrentes de acidentes de 

trabalho, observadas as disposições da legislação falimentar. As despesas relativas à desmontagem, 

remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens correrão por conta exclusiva do arrematante. 
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II – PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O pagamento será realizado à vista, mediante depósito 

judicial, após o encerramento do leilão, conforme guia a ser emitida pelo Leiloeiro e enviada por e-

mail ao arrematante. Além do valor da arrematação, o arrematante dos lotes 01, 02 deverá arcar com 

despesas administrativas, no valor aproximado de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) por lote, e 

para o lote 3 o valor de R$ 1.440,00(um mil quatrocentos e quarenta reais) as quais deverão ser pagas 

separadamente. O não pagamento do saldo da arrematação, bem como a desistência do negócio, 

acarretará na perda dos valores eventualmente pagos, sujeitando o desistente às demais cominações 

legais cabíveis. 

III - COMISSÃO E SEU PAGAMENTO: A comissão do Leiloeiro será de 10% sobre o valor da 

arrematação no ato do leilão, que não está incluído no valor do lance, por meio de depósito bancário 

ou Pix.  

IV – CIENTIFICAÇÃO: Ficam intimadas as partes, bem como os credores hipotecários, fiduciários 

e pignoratícios do presente edital, caso não localizados pessoalmente, não podendo alegar 

desconhecimento em razão da ampla publicidade realizada, inclusive no sítio eletrônico do leiloeiro, 

nos termos do art. 887, §2º, do Código de Processo Civil, cujas as regras e condições gerais de venda 

dos bens e do leilão encontram-se disponíveis no portal www.peterlongoleiloes.com.br. O certame é 

regido pelas normas previstas na Resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça, pela Lei nº 

13.105/2015 (Código de Processo Civil), pela Lei nº 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial e 

Falências), com as alterações introduzidas pela Lei nº 14.112/2020, bem como pela Lei nº 10.406/2002 

(Código Civil) e demais legislações aplicáveis à espécie. O Juízo reserva-se o direito de incluir, retirar 

ou alterar bens do certame, bem como homologar ou não as arrematações, sem que disso decorra 

qualquer direito aos interessados. Na ausência de licitantes, fica o leiloeiro autorizado a receber 

propostas, as quais serão submetidas à apreciação do Juízo. 

 

LEILOEIRO OFICIAL: GIANCARLO PETERLONGO L. MENEGOTTO, JUCERGS 

nº180/2003. Maiores informações pelos fones: (54) 3028.5579 - 99191.0723 ou (51) 99118.0269. 

Todos os leilões ocorrerão somente de forma online através da plataforma 

www.peterlongoleiloes.com.br. 

 

 

GIANCARLO PETERLONGO L. MENEGOTTO 

LEILOEIRO OFICIAL 

http://www.peterlongoleiloes.com.br/
http://www.peterlongoleiloes.com.br/

